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DECRETO N° 2.026/2021

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 AUTORIZADO 
ATRAVÉS DA LEI 2.312 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. Io - O Poder Executivo Municipal fica autorizado através da lei n° 2.312 de 
19 de outubro de 2021 a abrir no orçamento programa do exercício de 2021, Lei Municipal 
n° 2.256/2020 de 24 de novembro de 2020, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$3.143.600,00 (trés milhões, cento e quarenta e 
três mil e seiscentos reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

SUPLEMENTAÇÕES Valor - R$
Óreào.................................. : 02.00.00 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária.......... : 02.01.00 - GABINETE E DEPENDENCIAS
Unidade Executora............... : 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0006.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.3.90.14.00 1 12 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000.00
3.3.90.30.00 I 13 MATERIAL DE CONSUMO 6.000.00

Unidade Orçamentária.......... : 02.01.00 - GABINE TE E DEPENDENCIAS
Unidade Executora............... : 02.01.02 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

08.244.0006.2.003 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.14.00 1 21 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 6.000.00
3.3.90.30.00 1 22 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.00
3.3.90.39.00 1 24 Om ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA 3.000.00

Unidade Orçamentária.......... : 02.02.00 - DEPTO DE GOVERNO E GESTÃO PUBLICA
Unidade Executora............... : 02.02.01 - GOVERNO E GESTÃO PUBLICA

04.122.0007.2.005 MANUTENÇÃO DO GOVERNO E GESTÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 1 38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA 100.000.00
3.3.90.40.00 1 39 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO P.I 45.600.00

Unidade Orçamentária.......... : 02.04.00 - DEPTO DE ORÇ. FINANC. CON TAB E PLAN.
Unidade Executora............... : 02.04.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28.846.0009.0.002 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
3.1.90.91.00 1 57 SENTENÇAS .lUDICIAIS 200.000.00

Unidade Orçamentária.......... : 02.05.00 - DEPTO DE SAÚDE
1 Inidade Executora............... : 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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